
Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

PORTARIA IFSUL N.º 122, DE 5 DE MAIO DE 2023.

Autoriza  o funcionamento do curso

Técnico Binaciona l  de Hospedagem,

Câmpus  Santana  do Livramento e

Univers idad del  Traba jo del  Uruguay,

forma integrado.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o Processo 23495.000279.2023-15 e a RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 252, DE 3
DE ABRIL DE 2023, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o funcionamento do curso Técnico Binacional de Hospedagem, Câmpus Santana do Livramento e
Universidad del Trabajo del Uruguay, forma integrado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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